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            PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS

             Estado do Paraná

             Edifício Edwiges Benedito do Amaral

                        Rua Benedito Salles, nº 1060 – Fone/Fax 43-35661291– CNPJ 76.965.789/0001-87

                         E-mail sg.carlopolis@yashoo.com.br

Edital de Concurso Público nº 02/2010 do Município de Carlópolis, Estado do Paraná, para provimento de cargos efetivos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista, para atender demanda na rede municipal de ensino que está sendo suprida por pessoal com contrato temporário (Auxiliar de Serviços Gerais) e em decorrência de aumento da frota dos veículos escolares (Motorista), sendo todos para atender a educação escolar básica obrigatória do Município.
O Prefeito do Município de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a regulamentação discriminada a seguir:

- Artigo 37, Inciso II, e artigos 205 a 214, da Constituição Federal de 1988;

- Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação);

- Lei Federal nº 11.494/2007 (Lei do Fundeb);

- Legislação específica do Conselho Estadual de Educação do Paraná;
- Lei Orgânica do Município de Carlópolis; 
- Lei nº 218/94 (que dispõe sobre o Estatuto e o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município);

- Lei Municipal nº 751, de 19.12.2006, que reorganizou e atualizou o Estatuto e o regime jurídico único dos servidores públicos do Município de Carlópolis (Lei nº 218/1994);

- Lei Municipal nº 930/2009, que dispõe sobre a estrutura administrativa e organizacional do Município de Carlópolis.
 Considerando ainda:

- o estabelecimento de igualdade de condições entre os candidatos inscritos;

- a valorização do conhecimento do cargo para o qual o candidato deverá se inscrever;

- a inclusão na prova, de temas previstos dentre os publicados, cujo objetivo é a valorização do conhecimento dos candidatos;

- a objetividade de julgamento, por meio da elaboração de questões e de provas e do tratamento do processamento das respostas;

- o sigilo na elaboração, impressão e aplicação das provas, e

- a identificação positiva dos concorrentes, a apuração precisa das respostas, a classificação perfeita dos candidatos e a divulgação correta dos resultados,

TORNA PÚBLICO:

A abertura de inscrições e as normas para o Concurso Público para provimento de cargos efetivos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista, para atender demanda na rede municipal de ensino do Município de Carlópolis, Estado do Paraná, que selecionará candidatos para os cargos previstos neste Edital. 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1. Fica aberto o Concurso Público para provimento de cargos efetivos no Município de Carlópolis, Estado do Paraná, que levará a certame público vagas para funcionários efetivos, nos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista, conforme a legislação municipal vigente e as normas estabelecidas neste Edital, bem como conforme os anexos que são suas partes constitutivas.

1.2. Este Concurso Público se destina a todos os candidatos que aceitarem submeter-se à prova de conhecimentos, cuja finalidade é verificar o domínio de conhecimento dos conteúdos dos cargos levados a certame; aos exames médicos admissionais, cujo objetivo é verificar a capacidade física e mental do candidato ao cargo pleiteado; e à comprovação documental, no caso de classificação.

1.3. As vagas a que se refere este Concurso Público, conforme mencionado no item 1.1., a descrição do cargo, o local da vaga, o número de vagas, a carga horária, a remuneração mensal, os requisitos mínimos e a descrição das atribuições constam do Anexo I deste Edital.

1.4. Para a nomeação no cargo, o candidato deverá:

I - ter sido aprovado e classificado no Concurso Público de que trata este Edital;

II - ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo de direitos políticos (parágrafo 1º do Art. 12 da Constituição Federal e Decretos nº 70.391/72 e nº 70.436/72);

III - ter Carteira de Trabalho e Previdência Social;

IV - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação;

V - estar em dia com as obrigações eleitorais;

VI - ter Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para o candidato do sexo masculino;

VII - ter concluído, até a data da nomeação o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

VIII - apresentar boa condição de saúde física e mental;

IX - cumprir as determinações deste Edital;

X - estar em gozo dos direitos políticos;

XI - não ter sido demitido ou dispensado de cargo ou função pública, federal

estadual ou municipal por justa causa.

1.5. O candidato que, no ato da nomeação, não comprovar o requisito de formação previsto para o cargo para o qual concorreu será automaticamente eliminado do processo, perdendo o direito à vaga.
1.6. O candidato que possuir cargo, função ou emprego na administração direta ou indireta, em autarquias, em empresas públicas, em sociedades de economia mista e em fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, antes de assumir sua função.

1.7. A prova prevista para os cargos levados a Concurso Público será realizada na Cidade de Carlópolis, Estado do Paraná, conforme ensalamento a ser afixado no local da prova.

1.8. O Concurso Público será realizado e organizado pela I. P. P. INSTITUTO PIONEIRO DO PARANÁ / FANORPI, por meio da Comissão de Concurso Vestibular daquela Instituição de Ensino Superior.

1.9. O Concurso Público será válido por dois (2) anos a partir da publicação do Edital de Homologação do resultado final no órgão oficial de publicações do Município, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da administração pública.

1.9.1. Cabe ao candidato acompanhar os atos publicados sobre o Concurso Público no endereço eletrônico www.carlopolis.pr.gov.br, no departamento pessoal da Prefeitura Municipal de Carlópolis, tel. (43) 3566-1291 e na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tel. (43) 3566-1397 e 3566-1066, obrigando-se a atender às condições estipuladas neste Edital e nos que forem publicados durante a realização do certame.
1.9.2. Os candidatos classificados e não convocados para as vagas ofertadas serão considerados remanescentes e poderão ser chamados dentro do período de validade do concurso, de acordo com critérios de necessidade, conveniência e oportunidade.

1.9.3. Será admitido pedido de impugnação deste Edital, em até três (3) dias úteis a partir da sua publicação, acompanhado de justificativa devidamente fundamentada e explicativa, e a solicitação deverá ser feita à Comissão criada para o Concurso Público por parte do Município de Carlópolis, no Endereço: Rua Benedito Salles, 1.060, CEP 86 420-000, Carlópolis, Estado do Paraná.
2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. As inscrições serão realizadas nos horários das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, nos dias úteis compreendendo o período da data da publicação do extrato deste Edital até 23 de abril de 2010, no departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Carlópolis, sito na Rua Benedito Salles, 1.060, bairro centro, tel (43) 3566-1291.
2.2. As inscrições serão feitas somente no endereço descrito no item 2.1., pessoalmente pelo candidato ou através de procurador com poderes específicos, mediante comprovante de recolhimento da taxa de inscrição e apresentação de fotocópia da Carteira de Identidade – RG.
2.3. A taxa de inscrição será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

2.4. O documento para pagamento da taxa de inscrição (boleto bancário) será emitido pelo departamento de tributação da Prefeitura Municipal de Carlópolis, no endereço, horários e período definidos no item 2.1.

2.5. O pagamento relativo à taxa de inscrição deverá ser feito junto a um dos bancos oficiais (Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal) ou junto a uma empresa comercial da rede de empresas credenciadas pela Prefeitura Municipal.
2.6..Findo o prazo de inscrições conforme definido no item 2.1. o Município de Carlópolis, através do  Prefeito Municipal, publicará Edital de Homologação no dia 27 de abril de 2010.

2.7. O candidato que sentir-se prejudicado por, eventualmente, não constar na lista de inscritos, poderá interpor recurso junto à Comissão do Concurso até às 16h30 do dia 29 de abril de 2010.
2.8. O recurso interposto pelo candidato será respondido até às 16h30 do dia 30 de abril de 2010, e da resposta, não caberá novo recurso.

2.9. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá inteirar-se das regras deste Edital e se certificar de que preenche ou preencherá, até a data da convocação e nomeação, todos os requisitos exigidos para o cargo.

2.9.1. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outro candidato ou para pessoa diferente daquela que a realizou.

2.9.2. O candidato ficará condicionado, se for classificado e chamado para nomeação, a exercer o cargo em todo o território do Município de Carlópolis, conforme as necessidades e interesse do Município.

2.9.3 Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou feitas fora do prazo.

2.9.4. Em nenhuma hipótese será concedida isenção ou dispensa do valor da taxa de inscrição.

2.9.5. Para realizar a inscrição, o candidato, na falta de RG, poderá valer-se de um dos seguintes documentos: cédula ou carteira de identidade expedida por Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar, Polícia Federal ou Órgãos ou Conselhos de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social que contenha fotografia e impressão datiloscópica.

2.9.6. O documento de identificação citado na Ficha de Inscrição deverá ser apresentado, quando o candidato comparecer à prova.

2.9.7. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá preencher e assinar a Ficha de Inscrição junto ao departamento pessoal da Prefeitura Municipal de Carlópolis, e entregar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição juntamente com a cópia do documento de identificação.
2.9.8. Os dados da inscrição serão de exclusiva responsabilidade do candidato.

2.9.9. O valor da inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese.

2.9.9.1. Ao se inscrever, o candidato aceitará as condições deste Edital e de seus anexos, de editais complementares e de instruções oficiais publicadas, não podendo alegar desconhecimento delas.

2.9.9.2. Se for notado, a qualquer tempo, que o candidato agiu com falsidade no ato de sua identificação ou participou de forma irregular no presente Concurso Público, a sua inscrição será cancelada, sendo este ato publicado em edital próprio, e a sua classificação no limite de vagas, se tiver acontecido, será sumariamente cancelada, sem devolução de qualquer valor financeiro despendido com a participação.

3. DA PROVA DE CONHECIMENTOS:

3.1. O Concurso consistirá de uma prova escrita única para o cargo.
3.2. A prova escrita, com duração de três horas, será realizada no dia 2 de maio de 2010, na Escola Municipal Benedito Rodrigues de Camargo – EF, sito na Avenida Élson Soares, nº 295, no horário das 9h às 12h, cujo ensalamento constará no próprio local da prova.

3.3. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas (a, b, c, d, e), sendo apenas uma alternativa CORRETA, e cada questão valerá 2,0 (dois vírgula zero) pontos, alcançando um total de 100,0 (cem vírgula zero) pontos.

3.4. A prova escrita, abrangendo os conteúdos programáticos previstos no Anexo II do Edital, terá 15 questões de Língua Portuguesa, 15 de Matemática, 10 de Conhecimentos Gerais e 10 de Conhecimentos Específicos.
3.5. Para a prova escrita, o candidato terá um caderno de questões e uma folha de respostas personalizada própria para leitura eletrônica (gabarito).

3.6. Não haverá segunda chamada para a prova escrita, seja qual for o motivo da ausência do candidato, nem será aplicada em locais ou horários diversos dos estipulados neste Edital.

3.7. A prova escrita terá caráter obrigatório e a ausência do candidato será punida com a eliminação sumária.

3.8. A divulgação do resultado da prova escrita acontecerá até às 17h do dia 05 de maio de 2010.

4. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DA PROVA:

4.1. Para fazer a prova escrita, o candidato deverá comparecer no local previsto no item 3.2. com pelo menos 15 minutos de antecedência, sendo proibida a realização da mesma, se comparecer após o seu início, e sua ausência será motivo para eliminação.

4.2. O controle do comparecimento à prova escrita será feito por meio de ata de presença assinada pelos candidatos e pelos fiscais.

5. SOBRE O PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTAS:

5.1. Para a resposta da prova escrita, o candidato receberá uma folha de respostas identificada e numerada, cuja correção será feita por meio de leitura eletrônica.

5.2. Para o preenchimento da folha de respostas, o candidato poderá utilizar somente caneta esferográfica com tinta preta ou azul de ponta média.
5.3. O preenchimento da folha de respostas será de responsabilidade do candidato e não será substituída, exceto no caso de defeito de impressão.

5.4. O candidato deverá marcar apenas uma alternativa por questão.

5.5. No caso de marcar mais de uma alternativa ou de não marcar alternativa para uma questão, o candidato perderá os pontos da mesma, ressalvando-se o caso de a questão ser anulada e a pontuação ser computada para todos os candidatos.

5.6. O candidato deverá preencher totalmente o espaço do gabarito relativo à resposta da questão, o que, não acontecendo, poderá ocasionar a perda da pontuação.

5.7. Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto do cartão de respostas, nem pelo motivo de a

resposta apresentar rasura ou emenda.

6. SOBRE A CONSTITUIÇÃO DOS ESCORES DOS CANDIDATOS:

6.1. O Concurso penalizará com eliminação ou desclassificação os casos de:

I - ausência do candidato;

II - escore final inferior a 50% da pontuação possível na prova escrita;

III - não observância às exigências previstas neste Edital.

7. SOBRE OS GABARITOS DA PROVA E OS RECURSOS:

7.1. Em 3 de maio de 2010, até às 16h30, a Comissão do Concurso publicará o gabarito provisório das questões da prova escrita no site da Prefeitura e no mural da mesma para efeito de impetração de recursos, se for o caso.

7.2. Juntamente com o gabarito provisório, a Comissão do Concurso disponibilizará cadernos de provas para melhor orientar os candidatos, sendo que eles (os cadernos) não poderão ser levados pelos candidatos.

7.3. A Comissão do Concurso aceitará questionamentos relativos aos gabaritos provisórios, desde que estejam em conformidade com as disposições previstas.

7.4. Recursos que, para o requerente, resultem na alteração do gabarito deverão ser feitos por escrito, devidamente fundamentados e protocolados junto à Comissão do Concurso, até às 16h30 do dia 5 de maio de 2010, usando, para tanto, o formulário constante do Anexo IV deste Edital.

7.5. A fundamentação a que se refere o item 7.4. impõe ao candidato a obrigação de detalhar com pormenores e justificativas as razões da discordância e do questionamento em relação ao gabarito publicado.

7.6. Serão desconsiderados os recursos protocolados fora do prazo e que não estejam devidamente justificados e fundamentados.

7.7. O recurso só poderá ser interposto por candidato e este informará seus dados de inscrição, para que se possa identificá-lo como um dos concorrentes.

7.8. O recurso será apreciado pela Comissão do Concurso, que emitirá parecer até às 11h30 do dia 7 de maio de 2010, e o resultado será divulgado por meio de Edital da Comissão do Concurso, não cabendo recurso posterior.

7.9. Após serem julgados os recursos, o gabarito definitivo será publicado na forma de Edital por parte da Comissão do Concurso até às 16h30 do dia 7 de maio de 2010 no átrio da Prefeitura Municipal.
7.9.1. Exceto os recursos previstos anteriormente, não se concederá revisão da prova escrita, segunda chamada ou recontagem de pontos da mesma.

8. SOBRE OS PROGRAMAS DA PROVA:

8.1. Os parâmetros que serão usados para a elaboração da prova escrita constam do Anexo III deste edital.

9. SOBRE O TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA:

9.1. O tempo de resolução das questões e de preenchimento da folha de respostas corresponde ao tempo previsto para a duração da prova escrita (item 3.2.), ou seja, o seu término se dará, impreterivelmente, às 12h.

10. SOBRE OS HORÁRIOS DE REALIZAÇÃO DA PROVA:

10.1. Além de outras previsões efetuadas por este Edital, os horários a seguir discriminados deverão ser obedecidos:
I - As portas de acesso ao prédio onde será realizada a prova escrita serão abertas às 8h e fechadas às 9h, conforme horário de Brasília;
II - A partir das 10h serão distribuídas as folhas de respostas e os fiscais colherão as assinaturas dos candidatos;
III - Os candidatos não poderão sair da sala de prova, a não ser para uso de sanitários ou cuidado de saúde, sob pena de desclassificação;
IV - Os candidatos que chegarem às salas da prova escrita, após as 9h, só terão permissão para entrar, se estiverem acompanhados de algum responsável pela organização do Concurso;
V - A prova escrita terá início pontualmente às 9h e término às 12h.

11. SOBRE EVENTUAIS PROBLEMAS NA PROVA:

11.1. Problemas de impressão na prova escrita deverão ser comunicados ao fiscal de sala que deverá tomar as devidas providências.

11.2. Caso seja constatada falha na impressão de algum caderno de prova, outro caderno será fornecido ao candidato e o tempo perdido com esta substituição será reposto ao final da etapa, caso esta medida seja necessária.

11.3. Com relação a problemas que possam ser alegados sobre a prova escrita, o candidato não receberá resposta imediata e deverá responder a questão como parecer mais oportuno, pois as suspeitas serão analisadas após, desde que haja a entrada de recurso.

11.4. A pontuação de questões anuladas será atribuída a todos os candidatos que compareceram à prova escrita, mesmo para os que não tenham recorrido.

12. SOBRE A DOCUMENTAÇÃO:
12.1. Para ingresso na sala de prova, o candidato deverá apresentar o original do documento de identificação informado no ato da inscrição.

12.2. Este documento deverá permanecer exposto sobre a carteira que o candidato estiver sentado.
12.3. Em caso de perda ou roubo do documento de identidade usado para realizar a inscrição, o candidato poderá realizar a prova escrita, apresentando outro documento oficial de identificação que tenha fotografia e impressão datiloscópica.

12.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova escrita, documentos de identidade original, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido entre a data em que efetuou a inscrição e a data da realização da prova, sob pena de ficar impedido de realizar a prova escrita.

12.5. Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: CPF, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de Estudante, Carteira Funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

12.6. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de identidade.

12.7. Com o objetivo de garantir a lisura do processo, o candidato colocará na FOLHA DE RESPOSTAS o NÚMERO que recebeu ao escrever seu nome na lista de presenças de sua sala de prova.

13. SOBRE A PROIBIÇÃO DE OBJETOS:

13.1. Durante a realização da prova escrita será proibido:

I - usar dicionário, régua de cálculo, calculadora, borracha, computador, ou outros instrumentos similares;

II - utilizar gráficos, tabelas, anotações ou quaisquer fontes de consulta;

III - portar telefone celular ligado, MP3, pager ou similar;

IV - interagir com terceiros, "colar" ou usar de meios fraudulentos;

V - portar vestimenta, boné, lenço ou cabeleira que possam servir para encobrir

anotações ou aparelhos;

VI - usar aparelho de surdez, salvo laudo médico em contrário;

VII - portar bolsa, pasta, sacola ou similar;

VIII - portar armas.

13.2. Durante a prova escrita, o candidato só poderá manter consigo, além do

material impresso relativo a ela, caneta esferográfica preta ou azul, lápis e borracha.

13.3. O candidato que, por doença ou recomendação médica, necessite alimentar-se e/ou tomar remédios durante a prova escrita, deverá portar atestado que

comprove a necessidade e solicitar ao fiscal autorização para realizar tais atividades.

13.4. O MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS e o I. P. P. INSTITUTO PIONEIRO DO PARANÁ / FANORPI não se responsabilizarão pelo extravio de qualquer tipo de objeto pertencente aos candidatos durante a prova.
14. SOBRE A SAÍDA DA SALA DE PROVA:

14.1. Ao se retirar da sala da prova escrita, o candidato levará consigo os seus pertences pessoais, sendo vedado sair com o caderno de prova.

14.2. Durante a prova escrita, o candidato só poderá sair da sala em casos de mal-estar ou de precisar de sanitários, devendo ser acompanhado por um fiscal.

14.3. Se precisar usar sanitário, o candidato deverá solicitar ao fiscal e aguardar a autorização do mesmo, sentado em seu lugar.

14.4. Ao final da realização da prova escrita, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos dois últimos candidatos, que deverão assinar a ata de aplicação da prova escrita na sala, juntamente com os fiscais responsáveis.

15. SOBRE A POSSIBILIDADE DE ELIMINAÇÃO:

15.1. Sendo constatado, a qualquer tempo, o uso de procedimentos ilícitos pelo candidato, o mesmo será eliminado do Concurso, sem prejuízo das cominações legais

civis e criminais.

15.2. Além de serem eliminados pelas demais razões previstas neste Edital, também serão excluídos os candidatos que:

I - praticarem atos contra as normas ou a disciplina adequada;

II - comerem ou beberem na sala de prova, ressalvando-se o que se acha previsto no item 13.3.;

III - não entregarem o caderno de prova e/ou a folha de respostas;

IV - comunicarem-se ou trocarem material com os outros.

16. DA PROVA DE TÍTULOS:

16.1. A prova de títulos, de caráter classificatório para os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Motorista, terá valor máximo de 50,0 (cinquenta vírgula zero) pontos, de acordo com o definido no Anexo III do presente Edital, que será somado com a nota do prova escrita, podendo o candidato chegar até a um total de 150,0 (cento e cinqüenta vírgula zero) pontos.
16.2. Os títulos deverão ser entregues, após convocação pelo Município de Carlópolis para a prova de títulos, dos candidatos aprovados e classificados somente para o cargo de Motorista, em data e horário a serem definidos no Edital de convocação, 

16.3. Os títulos deverão ser acondicionados em envelope fechado, contendo a indicação do nome do candidato e do cargo para o qual concorreu, além do formulário (anexo III) do presente edital devidamente preenchido.

16.4. Serão considerados como títulos para a prova de títulos, a categoria profissional da CNH, curso de transporte coletivo em vigor, curso de transporte escolar em vigor, curso de primeiros socorros, outros cursos de segurança no trânsito e tempo de serviço prestado ao Poder Público.
16.5. Os títulos deverão ser comprovados por meio de fotocópias acompanhadas do original.
16.6. A comprovação de serviços prestados nas esferas públicas de qualquer nível far-se-á através de certidão narrativa de tempo de serviço que também ateste a idoneidade profissional do candidato.
16.7. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por fax ou por meio de correio eletrônico (e-mail).

16.8. Somente serão considerados, na prova de títulos, documentos legíveis que não apresentem rasuras e que estejam em perfeito estado de conservação.

16.9.Terá pontuação zero e desclassificado na prova de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local estipulados no Edital de convocação, não cabendo qualquer recurso quanto à infração deste item.

16.9.1. Somente serão considerados os títulos e os respectivos limites máximos de pontos previstos no Anexo III deste Edital.

16.9.2. O resultado da prova de títulos será publicado em Edital na Prefeitura Municipal no dia seguinte após sua realização.
16.9.3. Caberá recurso contra o resultado da prova de títulos, se for protocolado junto à Comissão do Concurso dentro de 24 horas após sua publicação.
16.9.4. Os recursos serão analisados e o resultado será publicado em Edital no prazo de 24 horas após seu recebimento, não cabendo recursos posteriores.

16.9.5. A prova de títulos, de caráter classificatório, para o cargo de Motorista, será avaliada na escala de 0,0 (zero vírgula zero) a 50,0 (cinquenta vírgula zero) pontos, de acordo com o Anexo III deste Edital.

16.9.6. A nota obtida na prova de títulos será somada à da prova escrita, obtendo-se a nota para efeito de classificação final para o preenchimento da vaga disponibilizada neste Edital, conforme item 16.1 e outras que vierem a surgir durante a vigência do Concurso.
16.9.7. A classificação de que trata o item anterior tem por finalidade, além de valorizar a qualificação profissional, definir a ordem de classificação final dos candidatos.

16.9.8. Não haverá prova de títulos para os candidatos ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

17. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS:

17.1. Haverá banca especial para pessoas com deficiência, de acordo com o Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da Presidência da República.

17.2. A solicitação de banca especial deverá ser feita na inscrição, por meio de preenchimento do campo próprio na Ficha de Inscrição e da descrição do impedimento, e o pedido será analisado pela Comissão do Concurso.

17.3. O candidato solicitante de banca especial deverá, em horário de expediente, contatar a Comissão do Concurso, pessoalmente ou pelos telefones (43) 3566-1291 e 3566-1397, até 28 de abril de 2010, para solicitar providências e obter instruções.

17.4. Após o contato, se solicitado, o candidato deverá comparecer ao departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Carlópolis para fornecer os comprovantes que justifiquem o pedido.

17.5. Se o candidato, dada a sua necessidade específica, precisar de mais tempo para a resposta da prova escrita, a ampliação será concedida, obedecendo ao limite de até cinquenta por cento do tempo previsto.

17.6. O pedido de condições especiais para realização da prova escrita será atendido, considerando critérios de viabilidade e razoabilidade estabelecidos pela Comissão do Concurso.

17.7. O candidato portador de necessidades especiais que não realizar a inscrição de acordo com este Edital não receberá atendimento diferenciado, ainda que seja pessoa portadora de necessidades especiais, não sendo admitida interposição de recurso.

17.8.  Ao se inscrever como portador de necessidades especiais, o candidato adere às regras deste Edital e fica ciente, para todos os efeitos, que se for classificado, será submetido, previamente à contratação, a procedimento de avaliação da sua condição.

17.9 Para se inscrever como pessoa portadora de necessidades especiais, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos assecuratórios de tratamento especial, perdendo esse direito se não os cumprir.

18. DOS ATENDIMENTOS EMERGENCIAIS:

18.1. Será concedida a constituição de banca emergencial ao candidato que sofra algum tipo de imprevisto às vésperas ou no dia da prova escrita, tal como acidente, doença súbita, parto ou outra causa que justifique esta necessidade.

18.2. Somente serão atendidos os casos comunicados à Comissão do Concurso até o horário de início da prova escrita.

18.3. Casos de candidatos presentes cuja ocorrência emergencial venha a ocorrer durante o horário da prova escrita também serão atendidos.

18.4. A banca será instalada em sala especial, hospital, posto de saúde ou instituição similar, sendo vedado o atendimento a domicílio ou em local privado.

18.5. A candidata que precisar amamentar durante a prova escrita deverá ter um acompanhante, que ficará em local reservado e definido e que será o responsável pela guarda da criança.

18.6. A candidata que não tiver acompanhante para cuidar do bebê ficará impedida de realizar a prova escrita.

19. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS:

19.1. Para se inscrever como pessoa portadora de necessidades especiais, o candidato deverá observar os procedimentos previstos neste Edital que lhe asseguram

tratamento especial, deixando de concorrer às vagas reservadas e concorrendo às vagas de ampla concorrência se deixar de fazê-lo, com isso, perdendo as prerrogativas asseguradas neste Edital às pessoas portadoras de necessidades especiais.

19.2. O candidato inscrito como portador de necessidades especiais que não tiver confirmada essa condição perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas destinadas à ampla concorrência.

19.3. O candidato portador de deficiência, conforme prevê o Art. 37, Inciso VIII, da Constituição Federal e o Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, concorrerá a todas as vagas, sendo-lhe reservado, no mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) nos casos em que o número de vagas existentes for igual ou superior a 10 (dez).

19.4. Quando o número de vagas for igual ou superior a dez e a aplicação do percentual previsto no ítem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

19.5. O número de vagas existentes e o total correspondente à reserva para pessoa portadora de deficiência constarão do Anexo I do presente Edital.

19.6. Para concorrer a uma vaga destinada à reserva, o candidato deverá fazer esta opção ao realizar a inscrição.

19.7. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá entregar, no departamento pessoal da Prefeitura Municipal de Carlópolis, até o término das inscrições, laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência alegada, com referência explícita ao código da Classificação Internacional de Doença (CID) e à causa provável da deficiência.

19.8. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que precise de tratamento diferenciado no Concurso deverá requerê-lo, no prazo previsto em Edital.

19.9. O candidato portador de deficiência, em face das condições legais, participará do Concurso em igualdade de condições com os demais no que diz respeito:

I - ao conteúdo das provas;

II - à avaliação e aos critérios de aprovação;

III - ao horário e ao local de aplicação das provas;

IV - à nota mínima exigida para os demais candidatos.

19.9.1. O percentual de vagas reservado ao portador de deficiência, será observado ao longo do período de validade do Concurso, inclusive, em relação às vagas que surgirem ou que forem criadas e que vierem a ser preenchidas por candidatos remanescentes.

19.9.2. Após a nomeação e posse, durante o estágio probatório, será avaliada a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a necessidade especial de que é portador o candidato, podendo o mesmo ser exonerado, sendo comprovada a incompetência para o desempenho da atividade.

19.9.3. O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades especiais não poderá argüir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de cargo, remoção, readaptação, redução de carga horária ou alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de trabalho para o desempenho das atribuições do cargo.

19.9.4. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, serão chamados os demais candidatos classificados e habilitados, observada a ordem geral de classificação.

20. SOBRE O PROCESSO GERAL DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:

20.1. A aprovação e classificação geral no Concurso será feita pela ordem decrescente da soma de pontos obtidos por cada candidato na prova escrita, respeitadas as normas deste Edital.

20.2. Se houver candidatos com escores finais iguais, far-se-á o desempate levando em conta, pela ordem e sucessivamente, as previsões abaixo:

I - maior pontuação em língua portuguesa;

II – maior número de filhos

III - maior idade.

20.3. O candidato aprovado e classificado deverá atender às normas previstas neste Edital, no Edital de convocação e nos demais documentos que venham a normatizar o Concurso.

20.4. Em caso de empate na pontuação após a somatória da nota da prova escrita com a nota da prova de títulos, para os candidatos ao cargo de Motorista classificados e convocados para a única vaga existente, adotar-se-á para o desempate a mesma regra prevista no item 20.2.
21. SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

21.1. O resultado final do Concurso será publicado até às 16h30 do dia 6 de maio de 2010, no mural de avisos e no site da Prefeitura Municipal de Carlópolis e no órgão oficial de imprensa do Município no dia 7 de maio de 2010.
21.2. O Edital de homologação dos resultados, em seu anexo único, conterá o escore total do candidato, sua classificação ou, se for o caso, a sua desclassificação.

21.3. A Município de Carlópolis considerará como oficiais, para todos os efeitos legais e sanções possíveis, apenas os relatórios de resultados feitos pela Diretoria de Concurso Vestibular do I. P. P. INSTITUTO PIONEIRO DO PARANÁ / FANORPI divulgados com o ato formal do Prefeito Municipal de Carlópolis, em Edital próprio e oficial.

22. SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO LIMITE DE VAGAS:

22.1. Após a realização de todas as etapas do Concurso, os candidatos classificados no limite de vagas serão convocados para assumirem o cargo para o qual concorreram e foram aprovados.
22.2. Será convocado candidato que se classificar fora do limite de vagas em virtude de impossibilidade de candidato classificado no limite de vagas assumir.
22.3. A concessão de vaga aos candidatos será constituída pelas etapas:

I - leitura do escore de pontos do candidato na prova escrita, para os candidatos ao cargo de Serviços Gerais;

II - classificação ou desclassificação do candidato, observado o item 6.1.;

III - incorporação da pontuação obtida na prova de títulos, para os candidatos ao cargo de Motorista;

IV - totalização dos pontos de cada candidato;

V - aplicação dos critérios de desempate, quando for o caso;

VI - emissão de relatórios públicos por cargo;

VII - exames médicos admissionais;

VIII - apresentação da documentação obrigatória para contratação no serviço público;

IX - nomeação;

X - posse.

22.4. Candidatos remanescentes poderão ser convocados até que as vagas ofertadas no Concurso sejam completadas, mantendo-se o critério da ordem de classificação e as demais disposições deste Edital.

22.5. Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação do resultado do Concurso serão organizados e publicados pelo Município de Carlópolis, que fixará as etapas a serem cumpridas pelo candidato, dando publicidade das mesmas.

22.6. O candidato que não atender aos prazos de Editais, não comparecer ao local indicado e não satisfizer as exigências previstas será eliminado do Concurso e dará ao Município de Carlópolis o direito de convocar o próximo candidato classificado.

22.7. Chamadas remanescentes, caso seja necessário, serão feitas até alcançar o número de vagas previsto para o cargo, respeitando os prazos legais, e serão objeto de Editais específicos com os nomes dos novos candidatos convocados.

22.8. O candidato convocado deverá atender ao que estabelece o Edital e apresentar fotocópias da seguinte documentação:

I - Cédula de Identidade (RG);

II - Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;

III - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);

IV - Cartão do PIS/PASEP, se possuir;

V - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;

VI - Comprovante de endereço atual;

VII - Documento que comprove a escolaridade exigida para a função, conforme

estabelecido no Anexo I;

VIII - Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se o candidato

for do sexo masculino;

IX - Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;

X - Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal ;

XI - Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992;

XII - Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;

XIII - Comprovante de exames médicos admissionais, atestando aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

XIV - Quaisquer outros documentos necessários, à época do chamamento.

22.9. Os documentos previstos no item anterior deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o candidato apresente os originais para conferência no local da entrega.

22.9.1. A não apresentação da documentação ou a não comprovação do requisito exigido para a nomeação nos cargos especificados neste Edital, impedirá a nomeação do candidato e implicará na sua eliminação do Concurso e na nulidade da classificação, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

22.9.2. Sendo verificado falsidade documental, o candidato será eliminado do Concurso, com nulidade da classificação e dos seus efeitos decorrentes, sem prejuízos das sanções penais aplicáveis.

22.9.3. O candidato classificado que tiver setenta (70) anos de idade antes da data designada para a investidura no cargo, não poderá ser empossado, conforme dispõe a Constituição Federal; 
22.9.4. As nomeações em razão do presente Concurso só serão efetivadas após os exames médicos admissionais e a apresentação da documentação estabelecida.

22.9.5. O candidato considerado inapto na realização dos exames médicos admissionais ou que não se sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do processo.

22.9.6. O candidato que for chamado para a nomeação e recusar, deixar de assumir a vaga ou não atender a qualquer exigência será eliminado do Concurso.
22.9.7. O candidato que não puder comparecer ao ato convocatório poderá fazê-lo por meio de autorização a outra pessoa, devendo entregar ao departamento pessoal da Prefeitura Municipal de Carlópolis a documentação exigida e a procuração que autoriza a representação, com observância aos prazos e condições deste Edital e de outros que venham a ser publicados.

22.9.8. O candidato que não atender aos prazos previstos ou não apresentar toda a documentação prevista neste Edital perde o direito à vaga que será repassada ao candidato seguinte, atendendo-se ao estabelecido neste Edital.

22.9.9. Os candidatos classificados e aprovados no Concurso serão nomeados pelo regime estatutário e previdência social geral (INSS), de acordo com o que dispõe a Lei Municipal nº 218, de 26.4.1994, alterada e reorganizada pela Lei Municipal nº 751/2006 e 930/2009, por um período de estágio de três (3) anos de efetivo exercício no cargo, durante o qual sua adaptabilidade e capacidade para o desenvolvimento da função serão objeto de avaliação obrigatória e permanente para o desempenho da função.

22.9.9.1. A carga horária de trabalho será aquela especificada para cada cargo, com direitos, vantagens e obrigações especificadas nas Leis Municipais elencadas no item anterior.

23. DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS:

23.1. Os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a Exames Médicos Admissionais para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.

23.2. Os candidatos que não forem considerados aptos nos Exames Médicos Admissionais serão eliminados do Concurso.

23.3. O candidato portador de necessidades especiais que for convocado para Exames Médicos Admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.

23.4. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.

23.5. A não realização ou a não entrega dos Exames Médicos Admissionais caracterizará desistência do candidato, ensejando sua eliminação do Concurso.

24. DISPOSIÇÕES FINAIS:

24.1. As disposições deste Edital e de Editais complementares serão consideradas normas que regem este Concurso.

24.2. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos relativos ao Concurso, divulgados no endereço www.carlopolis.pr.gov.br ou no órgão oficial de divulgação do Município de Carlópolis, obrigando-se a estar atualizado sobre as determinações.

24.3. Não serão fornecidos atestados, certidões ou certificados relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para tal fim o resultado da prova escrita publicado no endereço eletrônico www.carlopolis.pr.gov.br.

24.4. O descumprimento de quaisquer das instruções desde Edital ou de outros que sejam publicados implicará na eliminação do candidato do Concurso.

24.5. A documentação do Concurso será guardada pelo prazo de seis meses após a homologação dos resultados finais e, findo este prazo, o departamento pessoal da Prefeitura Municipal de Carlópolis arquivará tão somente os relatórios finais impressos e as publicações, ficando autorizado a destruir todo o restante do material.

24.6. Os casos omissos serão resolvidos, emergencialmente, pelo Prefeito Municipal.

24.7. Será da alçada e da competência exclusiva do Prefeito Municipal de Carlópolis homologar os resultados finais deste Concurso.

24.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Carlópolis - PR, 12 de abril de 2010.

ROBERTO COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO I DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2010-PMC
Total de Vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 02 (duas)
Total de Vagas para o cargo de Motorista: 01 (uma)
Reserva para PD: Nenhuma
Remuneração: R$ 510,00 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e a prevista para o cargo de Motorista de acordo com a Categoria da CNH;
Carga Horária: 40 horas semanais, para ambos os cargos;

Locais das Vagas: Escola Municipal Benedito Rodrigues de Camargo – EF para as duas vagas de Auxiliar de Serviços Gerais, e Educação Municipal para a vaga de Motorista;
Requisitos: Ensino Fundamental (antigo 1º grau) completo, para ambos os cargos. Atribuições: 1) Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: Atuar na conservação do prédio e suas instalações, na arrumação dos locais de trabalho, mantendo limpos os equipamentos e materiais de acordo com as necessidades e exigências das normas de higiene; realizar trabalhos de natureza braçal ou manual na escola em que estiver lotado, respeitando as ordens da direção, que poderá ser em atividades da merenda escolar (cozinhar e servir merenda), limpeza do prédio, segurança dos alunos, tudo a critério da direção da unidade escolar, inclusive nos centros municipais de educação infantil e Secretaria Municipal de Educação; realizar atividades de nível intermediário com a finalidade de garantir o apoio operacional e administrativo necessários à execução dos trabalhos na unidade escolar em que estiver lotado, inclusive realização de serviços externos, atendimento geral aos professores, alunos e comunidade e a execução de outras tarefas inerentes às competências da área da educação, conforme previsto no Regimento Escolar de cada estabelecimento.
2) Para o cargo de Motorista: Atuar em atividades de transporte escolar e coletivo, dirigindo veículos de transporte de passageiros e de cargas pesadas, ônibus, microônibus, ambulâncias, kombi, vans e caminhões; verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; verificar a documentação pessoal e do veículo, antes de colocá-lo em funcionamento; informar  a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; zelar pela segurança de passageiros e de terceiros; orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais, quando for o caso; executar reparos de emergências no veículo, como troca de pneus; realizar treinamentos na área de atuação, quando solicitado; registrar dados pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados o veículo do qual é o responsável, os materiais, equipamentos e o local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; realizar outras tarefas correlatas ao cargo, além de outras atribuições previstas na Legislação Municipal.
ANEXO II DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2010-PMC
Conteúdos da Prova Escrita: Além de temas relativos às atribuições especificadas acima, farão parte da prova os seguintes conteúdos: a) 15 questões de Língua Portuguesa: com conteúdos de separação de sílabas; encontros vocálicos; encontros consonantais; ortografia; acentuação gráfica; pontuação; sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; flexões do substantivo; aumentativo e diminutivo; compreensão básica de textos e tipologia textual. b) 15 questões de Matemática: Envolvendo raciocínio lógico; problemas envolvendo adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais e decimais; números ordinais, multiplicativos, decimais e fracionários; pesos e medidas. c) 20 questões de Conhecimentos Gerais, nas quais os candidatos devem reconhecer e responder questões sobre: história do Brasil e de sua localidade; fenômenos geográficos do Brasil, meio ambiente, trabalho e salário, higiene no trabalho, cuidados básicos no trabalho, regras de prevenção de acidentes no trabalho, acontecimentos naturais, direitos e obrigações no trabalho. Para Motorista: incluirá ainda questões sobre normas de trânsito; conhecimento técnico sobre veículos automotores; conhecimento de textos alusivos às situações no trânsito; as infrações de trânsito e o código penal; teste para renovação de carteira; código de segurança no trânsito; o motorista e a direção defensiva.
ANEXO III DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2010-PMC
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO

MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS

AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCORE MÁXIMO POSSÍVEL: CINQUENTA (50) PONTOS

Nome do candidato: __________________________________ RG _______________

CARGO PLEITEADO:  (    ) Motorista 
	QUADRO PARA PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS




	Item a ser Pontuado


	Pontos por Curso
	Pontuação Máxima

	1.1 Categoria Profissional da CNH

	10,0 pontos - categoria “C”
20,0 pontos – categoria “D”


	20,0 pontos



	1.2 Curso de transporte coletivo (vigendo)

	10,0 pontos, 
	10,0 pontos 

	1.3 Curso de transporte escolar (vigendo)

	10,0 pontos
	10,0 pontos

	1.4 Outros cursos relacionados à função (vigendo) - até 2 cursos

	5,0 pontos
	10,0 pontos

	
	TOTAL:


	50,0 pontos


ANEXO IV DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2010-PMC
, , 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO

MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________

RG: ___/_____/_____/___ Nº DE INSCRIÇÃO: __________________, 
CARGO PLEITEADO: (    ) Motorista          (    ) Auxiliar de Serviços Gerais
QUESTÕES APONTADAS COMO PROBLEMÁTICAS:  ____/____/____/____/____/.
JUSTIFICATIVA PARA A QUESTÃO CONSIDERADA PROLEMÁTICA

Questão Número (     ): __________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________;
Questão Número (     ): __________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________;
Questão Número (      ): _________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________;

Questão Número (      ): _________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________;
Questão Número (      ): _________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________;






Pede deferimento.






Carlópolis, ____ / _____ / 2010.





________________________________________






Assinatura do Requerente


